
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAÍ – MG 

Administração 2017-2020 

Gestão com Responsabilidade 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 038, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017 

Dispõ e sõbre alteraçõ es nõ Planõ de Cargõs, Carreiras e Vencimentõs dõs Servidõres dõ 

Municí piõ de Miraí /MG, instituí dõ pela Lei Cõmplementar nº 031/2014, e da  õutras 

prõvide ncias 

 

Em nõme dõ Põvõ de Miraí , a Ca mara Municipal aprõvõu e õ Prefeitõ Municipal, Luiz 

Fõrtuce, sanciõna e prõmulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Ficam criadõs õs seguintes cargõs de livre nõmeaça õ e exõneraça õ, nõ Anexõ I – 

de Cargõs de Prõvimentõ em Cõmissa õ da Lei Cõmplementar nº 037/2017: 

I -  cõm a denõminaça õ de GERENTE DE CULTURA, Grupõ de Gerenciamentõ - GGT, 

cõ digõ GGT-09, cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ GG-09, escõlaridade de ní vel 

me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm a funça õ de cõõrdenar 

õs eventõs e õs prõjetõs culturais da Secretaria Municipal de Cultura e assessõrar õ 

Secreta riõ Municipal de Cultura e Turismõ na elabõraça õ de prõjetõs a serem 

encaminhadõs aõs õ rga õs de incentivõ a  cultura dõ paí s. 

II - cõm a denõminaça õ de COORDENADOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, Grupõ de 

Chefia – GCH, cõ digõ GCH-20, cõm 02 (duas) vagas, sí mbõlõ de vencimentõ CC-20, 

escõlaridade de ní vel me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm a 

funça õ de cõõrdenar õ serviçõ municipal de assiste ncia sõcial realizadõ atrave s dõs 

Centrõs de Refere ncia de Assiste ncia Sõcial - CRAS. 

III - cõm a denõminaça õ de DIRETOR DE CRECHE, Grupõ de Chefia – GCH, cõ digõ 

GCH-21, cõm 03 (tre s) vagas, sí mbõlõ de vencimentõ CC-21, escõlaridade de ní vel me diõ, 

jõrnada de trabalhõ de 40 (quarenta) hõras semanal, cõm a funça õ de administrar e 

cõõrdenar as atividades das creches municipais.  

Art. 2º - Fica criadõ õ GRUPO DE GERENCIAMENTO DO SISPREV, de livre nõmeaça õ e 

exõneraça õ, nõ Quadrõ Setõrial dõ SISPREV, cõ digõ GGS, cõm õ cargõ de GERENTE 

ADMINISTRATIVO, cõ digõ GGS-01,  cõm 01 (uma) vaga, sí mbõlõ de vencimentõ GS-01, 

escõlaridade de ní vel me diõ, jõrnada de trabalhõ de 40 hõras semanal, cõm a funça õ de 

cõõrdenar as atividades administrativas dõ SISPREV (Sistema de Previde ncia Sõcial dõs 
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Servidõres Pu blicõs dõ Municí piõ de Miraí ), assessõrandõ õ presidente da entidade em 

tõdõs õs assuntõs relaciõnadõs a  previde ncia sõcial e seus regulamentõs. 

Art. 3º – Os anexõs desta Lei substituem õs da Lei Cõmplementar nº 31/2014 e da Lei 

Cõmplementar nº 037/2017, que passam a vigõrar cõm as atuais denõminaçõ es, 

nõmenclaturas e vencimentõs aqui descritõs. 

Art. 4º – Os cargõs e vencimentõs previstõs nesta Lei na õ criam impactõ õrçamenta riõ e 

financeirõ adiciõnal a  fõlha de vencimentõs dõ Põder Executivõ Municipal, cujas 

prõjeçõ es se mantem dentrõ dõs valõres ja  autõrizadõs pelõ Põder Legislativõ. 

Art. 5º – Esta Lei entra em vigõr na data de sua publicaça õ, revõgandõ tõdõs õs 

dispõsitivõs em cõntra riõ. 

 

Miraí /MG, 09 de Fevereirõ de 2017 

 

 

LUIZ FORTUCE 

Prefeito Municipal 
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Anexo I 

Quadro de Cargos de Provimento em Comissão – Livre Nomeação e Exoneração 

Denominação dos Cargos 

Código  

dos 
Cargos 

Nº de 

Cargos 

Símbolo 

de Vencimentos 

Modalidade 

de 
Recrutamento 

01 – Grupo de Direção Superior – GDS 

Secreta riõ de Assiste ncia Sõcial GDS-01 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Administraça õ GDS-02 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Agricultura e Meiõ Ambiente GDS-03 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Cultura e Turismõ GDS-04 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Educaça õ GDS-05 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Espõrtes GDS-06 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Fazenda GDS-07 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Obras GDS-08 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Planejamentõ GDS-09 1 AP-01 Amplõ 

Secreta riõ de Sau de GDS-10 1 AP-01 Amplõ 

02 – Grupo de Assessoramento – GAS 

Prõcuradõr Geral GAS-01 1 CA-01 Amplõ 

Assessõr Jurí dicõ GAS-01 2 CA-02 Amplõ 

Secreta ria dõ Gabinete Municipal GAS-03 1 CA-03 Amplõ 

03 – Grupo de Gerenciamento - GGT 

Gerente de Cõntabilidade GGT-01 1 GG-01 Amplõ 

Gerente de Licitaça õ GGT-02 1 GG-02 Amplõ 

Gerente de Obras e Prõjetõs GGT-03 1 GG-03 Amplõ 

Gerente de Cõmpras GGT-04 1 GG-04 Amplõ 

Gerente de Recursõs Humanõs GGT-05 1 GG-05 Amplõ 

Gerente Geral de Sau de GGT-06 1 GG-06 Amplõ 

Gerente de Unidades Ba sicas de Sau de - UBS GGT-07 1 GG-07 Amplõ 

Gerente de Assiste ncia Sõcial GGT-08 1 GG-08 Amplõ 

Gerente de Cultura GGT-09 1 GG-09 Amplõ 

04 – Grupo de Chefia - GCH 

Chefe de Divisa õ I GCH-01 4 CC-01 Amplõ 

Chefe de Divisa õ I-A GCH-02 2 CC-02 Amplõ 

Chefe de Divisa õ I-B GCH-03 2 CC-03 Amplõ 

Chefe de Seça õ I GCH-04 6 CC-04 Amplõ 

Chefe de Seça õ I-A GCH-05 4 CC-05 Amplõ 
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Chefe de Seça õ I-B GCH-06 5 CC-06 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Serviçõ I GCH-07 4 CC-07 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Serviçõ I-A GCH-08 5 CC-08 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Serviçõ I-B GCH-09 3 CC-09 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Serviçõ II GCH-10 3 CC-10 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Serviçõ II-A GCH-11 8 CC-11 Amplõ 

Cõõrdenadõr Geral dõ Cõntrõle Internõ GCH-12 1 CC-12 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Vigila ncia Sanita ria GCH-13 1 CC-13 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Vigila ncia Epidemiõlõ gica GCH-14 1 CC-14 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Transpõrte GCH-15 1 CC-15 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Defesa Civil GCH-16 1 CC-16 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Segurança Patrimõnial GCH-17 1 CC-17 Amplõ 

Diretõr Te cnicõ de Farma cia de Minas GCH-18 1 CC-18 Amplõ 

Diretõr de Departamentõ GCH-19 7 CC-19 Amplõ 

Cõõrdenadõr de Assiste ncia Sõcial GCH-20 2 CC-20 Amplõ 

Diretõr de Creche GCH-21 3 CC-21 Amplõ 

TOTAL 88  
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Anexo III 

Tabela de Vencimentos 

SÍMBOLO DE VENCIMENTO VENCIMENTO MENSAL 

AP-01 R$ 4.200,00 

CA-01 R$ 4.200,00 

CA-02 R$ 1.743,00 

CA-03 R$ 1.500,00 

GG-01 R$ 3.800,00 

GG-02 R$ 2.500,00 

GG-03 R$ 3.000,00 

GG-04 R$ 2.500,00 

GG-05 R$ 2.500,00 

GG-06 R$ 3.000,00 

GG-07 R$ 2.500,00 

GG-08 R$ 2.500,00 

CC-01 R$ 1.798,00 

CC-02 R$ 1.620,00 

CC-03 R$ 1.574,00 

CC-04 R$ 1.230,00 

CC-05 R$ 1.130,00 

CC-06 R$ 1.030,00 

CC-07 R$ 1.500,00 

CC-08 R$ 1.300,00 

CC-09 R$ 1.100,00 

CC-10 R$ 1.050,00 

CC-11 R$ 1.000,00 

CC-12 R$ 1.500,00 

CC-13 R$ 1.500,00 

CC-14 R$ 1.500,00 

CC-15 R$ 1.500,00 

CC-16 R$ 1.500,00 

CC-17 R$ 1.500,00 

CC-18 R$ 2.800,00 

CC-19 R$ 1.798,00 
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CC-20 R$ 1.874,00 

CC-21 R$ 1.500,00 

PV-01 R$ 2.500,00 

PV-02 R$ 1.743,00 

PV-03 R$ 3.000,00 

PV-04 R$ 1.705,45 

PV-05 R$ 1.750,00 

PV-06 R$ 1.959,00 

PV-07 R$ 2.500,00 

PV-08 R$ 1.400,00 

PV-09 R$ 1.400,00 

PV-10 R$ 1.400,00 

PV-11 R$ 1.400,00 

PV-12 R$ 1.400,00 

PV-13 R$ 1.400,00 

PV-14 R$ 1.400,00 

PV-15 R$ 1.400,00 

PV-16 R$ 1.400,00 

PV-17 R$ 1.400,00 

PV-18 R$ 5.707,00 

PV-19 R$ 1.400,00 

PV-20 R$ 1.400,00 

PV-21 R$ 1.400,00 

PV-22 R$ 1.400,00 

PV-23 R$ 1.743,00 

PV-24 R$ 1.743,00 

PV-25 R$ 1.400,00 

PV-26 R$ 1.743,00 

PV-27 R$ 1.743,00 

PV-28 R$ 1.743,00 

PV-29 R$ 1.120,00 

PV-30 R$    937,00 

PV-31 R$    937,00 

PV-32 R$ 1.120,00 

PV-33 R$ 1.120,00 
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PV-34 R$ 1.120,00 

PV-35 R$ 1.120,00 

PV-36 R$ 1.300,00 

PV-37 R$ 1.150,00 

PV-38 R$ 1.150,00 

PV-39 R$ 1.150,00 

PV-40 R$ 1.150,00 

PV-41 R$ 2.300,00 

PV-42 R$    937,00 

PV-43 R$    937,00 

PV-44 R$    937,00 

PV-45 R$    937,00 

PV-46 R$ 1.120,00 

PV-47 R$    937,00 

PV-48 R$ 1.120,00 

PV-49 R$    937.00 

PV-50 R$ 1.120,00 

PV-51 R$ 1.120,00 

PV-52 R$ 1.170,00 

PV-53 R$ 1.200,00 

PV-54 R$ 1.300,00 

PV-55 R$    937.00 

PV-56 R$ 1.200,00 

PV-57 R$ 1.200,00 

PV-58 R$    937,00 

PV-59 R$    937,00 

FP-01 R$ 1.743,00 

FP-02 R$ 1.743,00 

FP-03 R$ 1.743,00 

FP-04 R$ 1.743,00 

FP-05 R$ 1.743,00 

GD-01 R$    937,00 

GD-02 R$    937,00 

GD-03 R$    937,00 

GD-04 R$    937,00 
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GD-05 R$    937,00 

GD-06 R$ 1.120,00 

 

 

Anexo VI 

Função Gratificada 

Quadro de Servidores Efetivos 

 Cargos de Provimento em Comissão – Livre Nomeação e Exoneração 

Denominação dos Cargos Abrangência 

Gratificação 
sobre o 

Vencimento 
Básico 

Carga  

Horária 

Diretõr Escõlar I 
Para unidade escõlar 
cõm mais de 150 
alunõs 

50% 40h/semanal 

Diretõr Escõlar II 
Para unidade escõlar 
cõm mais ate  150 
alunõs 

33% 40h/semanal 

Me dicõ Equipe Sau de de Famí lia (ESF) 

Para atendimentõ dõ 
Prõgrama de Sau de 
de Famí lia e Atença õ 
Ba sica da Sau de 

80% 40h/semanal 

Cõõrdenadõr dõ NASF 
Para cõõrdenaça õ dõ 
Nu cleõ de Apõiõ da 
Sau de da Famí lia 

15% 40h/semanal 
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Anexo VIII 

Quadro Setorial do SISPREV 

GRUPO DE GERENCIAMENTO 

 Cargos de Provimento em Comissão – Livre Nomeação e Exoneração 

Denominação dos Cargos 

Código  

dos 
Cargos 

Nº de 

Cargos 

Símbolo 

de Vencimentos 

Modalidade 

de 
Recrutamento 

01 – Grupo de Gerenciamento 

Gerente Administrativõ GGS-01 1 GS-01 Amplõ 

 

Anexo IX 

Tabela de Vencimentos Quadro Setorial SISPREV 

SÍMBOLO DE VENCIMENTO VENCIMENTO MENSAL 

GS-01 R$ 2.500,00 

 


